
 

Regulamento n.º __/___ 
Sobre Princípios Gerais Aplicáveis aos Órgãos e Meios de Comunicação Social em 

Formato Electrónico 
 
A actividade jornalística de Timor-Leste é um dos elementos essenciais à plena 
realização de um estado de direito democrático. Nesse sentido, a defesa da actividade 
jornalística e criação de um quadro legislativo firme que proteja a sua realização é um 
imperativo para garantir a salvaguarda da independência da profissão e ao mesmo 
tempo estabelecer elementos que guiem a realização de uma actividade jornalística de 
qualidade, isenta, e livre. Foi com este objectivo que foi aprovada a Lei da Comunicação 
Social através da Lei n.º 5/2014 de 19 de Novembro, com forte enfase na defesa da 
liberdade de imprensa mas também na criação de órgãos técnicos especializados para 
a prossecução deste imperativo social. Entre estes, o Conselho de Imprensa, entidade 
administrativa independente, tem a responsabilidade de assegurar o cumprimento da 
lei, nomeadamente, a observância dos princípios éticos dos jornalistas.  
 
A actividade jornalística contudo encontra-se incluída num mundo em forte mudança 
atendendo a verdadeira revolução digital preconizada nos últimos anos. É um facto que 
cada vez mais as publicações em formato electrónico ganham importância crescente e 
maior difusão relativamente à imprensa escrita. A sociedade global exige hoje a 
possibilidade de circulação de informação e uma proximidade ao leitor, que também 
apresenta as vestes de comentador, que era impensável num passado não muito 
distante. Esta nova forma de ver, e fazer, actividade jornalística, exige cautelas 
adicionais e a determinação de novos padrões de exigência para benefício do cidadão, a 
quem é devida uma informação isenta e responsável. Salvaguardando sempre o direito 
do cidadão em constituir um órgão de comunicação social independentemente da 
plataforma que utiliza, será também exigível que cumpra com as mesmas normas 
aplicáveis à imprensa mais tradicional. 
 
Assim, nos termos dos artigos 43.º e alíneas a) e b) do artigo 44.º da Lei da 
Comunicação Social aprovada pela Lei n.º 5/2014 de 19 de Novembro, o Conselho de 
Imprensa determina aprovar como Regulamento, o seguinte: 
 
 

Artigo 1.º 
Objecto e definições 

 
1. O presente regulamento aprova o Código de Ética de todos os que realizam 
actividade jornalística em Timor-Leste através de meios de comunicação em formato 
digital. 
2. Entende-se por “Meios de Comunicação em Formato Digital”, todo o conteúdo 
publicado através de plataformas em linha, independentemente da propriedade das 



 

plataformas, através das quais seja realizada actividade jornalística, 
independentemente da sua localização. 
3. Entende-se por “Conteúdos” todo o conteúdo, resultante ou não de actividade 
jornalística, independentemente da sua origem, que seja disponibilizado ou livremente 
acessivel no Meio de Comunicação em Formato Digital, nomeadamente, artigos, 
imagens, comentários, videos, som. 
4. Aplicam-se ao presente Regulamento as definições previstas na Lei n.º 5/2014 de 19 
de Novembro. 
 
 

Artigo 2.º 
Identificação 

 
1. Todos os Meios de Comunicação em Formato Digital têm que apresentar na sua 
primeira página o seu número de registo no Conselho de Imprensa, nome do editor do 
órgão de comunicação social e uma hiperligação ao seu estatuto editorial. 
 
 

Artigo 3.º 
Responsabilidade 

 
1. O órgão de comunicação social responsável pelo registo do Meio de Comunicação em 
Formato Digital é responsável pela totalidade dos Conteúdos nele apresentados 
independentemente da sua origem. 
2. Assiste ao órgão de comunicação social direito de regresso sobre o autor dos 
Conteúdos disponibilizados nos Meios de Comunicação em Formato Digital. 
 
 

Artigo 4.º 
Regras de Conduta 

 
1. É responsabilidade dos Órgãos de Comunicação Social e das pessoas individuais 
proprietárias dos Meios de Comunicação em Formato Digital criar regras de conduta 
que proibam comentários que incitem à violência, comportamentos xenófobos e 
ataques à dignidade pessoal de terceiros.  
2. Os responsáveis por Meios de comunicação em Formato Digital devem criar 
mecanismos para notificar os utilizadores das regras de conduta  
 
 
 
 
 
 



 

Artigo 5.º 
Conteúdos da autoria de utilizadores 

 
É responsabilidade dos Órgãos de Comunicação Social e das pessoas individuais 
proprietárias dos Meios de Comunicação em Formato Digital estabelecer processos 
eficazes para a monitorização e remoção de comentários publicados em menos de 24 
horas. 
 
 

Artigo 6.º 
Notificação 

 
Os Órgãos de Comunicação Social e as pessoas individuais proprietárias dos Meios de 
Comunicação em Formato Digital devem notificar o Conselho de Imprensa do conteúdo 
das regras de conduta aplicadas nos termos do artigo 4.º, assim como notificar da 
implementação e funcionamento dos processos de monitorização utilizados. 
 
 

Artigo 7.º 
Direito de Resposta 

 
1. Para fins do exercício de direito de resposta previsto no Regulamento n.º __/____, a 
resposta tem que apresentar uma ligação ao conteúdo original objecto de resposta. 
2. É obrigatória a referência na notícia original da existência de uma resposta a esta, 
incluíndo a data de publicação do direito de resposta e a data do conteúdo original. 
 
 

Artigo 8.º 
Correcção 

 
Sempre que um conteúdo for alterado, complementado ou rectificado após a sua 
publicação original, é necessário incluir a referência à data e hora da correcção 
realizada. 
 
 

Artigo 9.º 
Utilização de ligações ou fontes externas 

 
Sempre que um Meio de Comunicação Social em Formato Digital apresentar um 
conteúdo obtido de fonte externa deve ser mantido actualizado de forma a reflectir 
qualquer eventual correcção ou direito de resposta, exercido nos termos dos dois 
artigos anteriores, que seja realizado no Meio de Comunicação Social em Formato 
Digital original para o mesmo conteúdo. 



 

 
 

Artigo 10.º 
Formação 

 
É da responsabilidade dos Órgãos de Comunicação Social e as pessoas individuais 
proprietárias dos Meios de Comunicação em Formato Digital dar a formação necessária 
aos seus funcionários para a correcta aplicação do presente Regulamento. 
 
 

Artigo 11.º 
Cooperação 

 
Os Órgãos de Comunicação Social e as pessoas individuais proprietárias dos Meios de 
Comunicação em Formato Digital devem cooperar entre si e com o Conselho de 
Imprensa com vista a coordenar práticas e desenvolver mecanismos de aplicação do 
presente Regulamento. 
 

 
Artigo 12.º 

Subsidiariedade 
 
Nada no presente Regulamento impede a aplicação dos restantes Regulamentos 
aprovados pelo Conselho de Imprensa a todos os que realizam a actividade jornalística 
prevista neste diploma, assim como a Lei da Segurança Social aprovada pela Lei n.º 
5/2014 de 19 de Novembro. 
 
 

Artigo 13.º 
Entrada em vigor 

 
O presente Regulamento entra em vigor 30 dias após a sua publicação. 
 
 


